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Indica ao Poder Executivo Estadual, a
construção de 10 salas na Escola

OIVISÃO DE EXPEDIEI\JTI:. Estadual de Ensino Fundamental Luiz
. r videnciado Em 13 /09 /2tJ/2 Soares de Cássia, no município de Porto
"--4;'t-'--'-~~~~...u;;1.;::3L!-1..::2..::::..::D~/~'"2---Velh~. -

A parlamentar que a present:- sUbsJe, a;:::a regimental, indica ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia a necessidade da construção de
10 salas na Escola Estadual de Ensino Fundamenta Luiz Soares e Cássia, no município de
Porto velho/RO.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual de Ensino Médio Luiz Soares de Cássia, carece de estrutura para
comportar a crescente procura por vagas devido ao maior número de alunos que vem
inflando a cada ano.

Deste modo, verifica-se a necessidade da construção de mais 10 salas na presente
Escola, pois só assim daremos oportunidade de acesso àquela população que tanto
necessita desse atendimento.

Certa de que a presente proposição irá contar com o apoio dos nobres Deputadas
desta Casa de Leis.

Plenário das Deliberações, 10 de setembro de 2012.
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